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Aspecto

9 ,0 – 10,0

Amarelo/Pinho

Limpido viscoso 

Anvisa

Em caso de dúvidas na utilização deste produto, ou nas instruções aqui contidas, solicite os nossos serviços de Assistência

Técnica de Aplicação, que estará a sua disposição para auxiliá-lo na correta utilização do mesmo, bem como para resolver suas

necessidades específicas de higiene e limpeza. Maiores esclarecimentos: sac@audaxco.com

Produto Notificado na Anvisa nº 25351.414599/2018-43.

Rende até 2000 Litros

Embalagem

Propriedades

Com fragrância natural de Pinho

Bombona: 2X5 L

Poder Desengraxante

Alta performance

MAX PINE

Boletim Técnico
REVISÃO 02 - 02/2026

Limpeza geral: diluir 1 parte do produto para 400 partes de água.

Dados do Produto

Validade: 3 anos após data de fabricação.

Propriedades Físico-Químicas

Ácido Linear Alquilbenzeno Sulfônico, Tensoativos

Aniônico, Solvente, Espessante,

Conservante,Corante,Fragrância,Alcalinizantes,  

Surfactante.  

Composição Química:

Densidade (g/cm3)

pH

Cor/Odor

0,980 - 1,020

Modo de Usar

Produto concentrado, devendo ser diluído antes do uso. 

Limpeza pesada: diluir 1 parte do produto para 200 partes de água. 

Detergente desengraxante que promove alto poder de limpeza, oferecendo

excelentes resultados na remoção das sujidades mais pesadas, como: graxas,

óleos e gorduras. Sua formulação concentrada garante economia através de

alto rendimento. Desenvolvido com matérias primas de qualidade, contém

óleo de pinho (solvente natural), que proporciona uma agradável fragrância

no ambiente. Produto versátil, que pode ser utilizado para limpeza de

fachadas, calçadas, estacionamentos, garagens, compactadores de lixos,

lixeiras, docas, pisos em geral (com exceção de pisos com tratamento),

banheiros, azulejos, vidros, plásticos, fórmicas e outras superfícies laváveis em

geral.

Aplique o produto sobre a superfície a ser limpa, deixando agir por no mínimo 5 minutos. Esfregue a superfície, e em 

seguida realize o enxague.  
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